PARECER Nº  706 , DE 2005 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 945, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe obriga a publicação, na Semana Mundial do Meio Ambiente, de relação das pessoas físicas e jurídicas que tenham sofrido sanções administrativas derivadas de condutas comprovadamente lesivas ao meio ambiente.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 106ª a 110ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto, constitucional, legal e jurídico, consoante o que  dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, não havendo, sob esse aspecto, nenhum impedimento a sua aprovação. 

Ademais, a propositura  encontra arrimo no inciso VI, do artigo 24 da Constituição Federal que estabelece como competência concorrente entre a União, Estados e Municípios legislar sobre proteção ao meio ambiente, e ainda no inciso XIV do artigo 5º que assegura a todos os cidadãos o direito à informação.

Os arquivos de dados de órgãos estatais têm caráter público e suas informações podem ser utilizadas pela população como forma de resguardar e proteger  direitos individuais ou coletivos, devendo conter dados objetivos, precisos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo ainda conter juízo de valor ou informações de caráter depreciativo.

A divulgação do material pode ser feita por variados meios, não como mera formalidade, mas objetivando seus destinatários, sendo imprescindível a publicação no órgão oficial de imprensa, conforme apresentado na propositura.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 945, de 2003.

É o parecer.

a) ALBERTO “TURCO LOCO” HIAR – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/3/2004

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Vanderlei Siraque – Eli Corrêa Filho – Valdomiro Lopes.
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